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PORTARIA SEMEC Nº 152/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seç
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96.
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017.
Considerando a Lei 12764/2012, de 27 de dezembro de 2012 que institui a Política Nacional de Pro
Transtorno do Espectro Autista. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021.

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso
JOSIANE APARECIDA NUNES CALVI, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINAPRÉ II A 
ESPECIAL, turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 17/05/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA NOGUEIRA”.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 17 de maio de 2022.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Rio Novo do Sul, 18 de maio de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                Prefeito Municipal                            
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PORTARIA SEMEC Nº 152/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei 12764/2012, de 27 de dezembro de 2012 que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
RESOLVEM: 

Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso
JOSIANE APARECIDA NUNES CALVI, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINAPRÉ II A 

MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 17/05/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA NOGUEIRA”.
entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 17 de maio de 2022.

se as disposições em contrário. 
SE. 

DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
      Secretária Municipal de Educação e Cultura 
                Decreto Individual Nº 0789/2021 
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 

MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 

teção dos Direitos da Pessoa com 

Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPAI 
JOSIANE APARECIDA NUNES CALVI, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINAPRÉ II A – ATENDIMENTO ALUNO 

MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 17/05/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA NOGUEIRA”. 
entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 17 de maio de 2022. 
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PORTARIA SEMEC Nº 153/2022,DE 25 DE MAIO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei nº 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVE: 
Art. 1º -Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 15 de novembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPAIV 
LAVINIA APARECIDA LEAL SILVEIRA, na vaga  da professora Bárbara Ziviani Dutra (encontra-se de licença maternidade), TURMA 
DISCIPLINA MATERNAL III A, turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 25/05/2022, com lotação na EMEIEF VITAL 
LUCAS. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 25de maio de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI  DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                    Secretária Municipal de Educação e Cultura         
                                                                                          Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
 
PORTARIA SEMEC Nº 154/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPAV 
ANA MARIA SANTOS DE BARROS, na vaga da Professora PATRÍCIA DE CÁSSIA ADMIRAL OLIOZA (Encontra-se de licença sem 
vencimento), TURMADISCIPLINAPRÉ I B, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 25/05/2022, com lotação na 
EMEIEF VITAL LUCAS. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 25 de maio de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                   Secretária Municipal de Educação e Cultura           
                                                                                          Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
 
PORTARIA SEMEC Nº 155/2022 DE 25 DE MAIO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
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Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
RESOLVEM: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V 
MAYARA NASCIMENTO CHAGAS na vaga CLASSESVAGAS,TURMA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO 
FUNDAMENTAL e EDUCAÇÃO INFANTIL, turno MATUTINO, com 19 horas semanais com lotação na EMPEF ORESTE 
BERNARDO, EMPEIEFCACHOEIRINHA, EMUEI JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA,EMPEIEF IVO MENEGARDO, EMPEIEF 
PRINCESA, CEI JOAQUINA NOGUEIRA, a partir de 25/05/2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 25 de maio de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura 
                                                                                           Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 156/2022, DE 25 DE MAIO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
MARIA ANGELICA FERNANDES NASCIMENTO, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA3º ANO ENS. 
FUNDAMENTAL, turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 25/05/2022, com lotação na EMPEIEF MARIA 
GIACOMELLI  PETERLE. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 25 de maio de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                    Secretária Municipal de Educação e Cultura           
                                                                                             Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

 

 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0076 

PROCESSO Nº 002396/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED DE 4X2 METROS P5 OUTDOOR, 
COM QUANTIDADE DE 03 DIÁRIAS, COM MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS, PARA A REALIZAÇÃO DA I FESTA DA PALMEIRA JUÇARA DE RIO NOVO DO SUL/ES QUE OCORRERÁ 
NOS DIAS 13, 14 E 15 DE MAIO DE 2022, NA PRAÇA ÁUREO VIANA, a favor da(s) empresa(s) CAROLINE DA SILVA SANTOS 
21126298751, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 44.022.589/0001-02, no valor global de R$ 4.350,00 (quatro 
mil trezentos e cinquenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 10 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO  

DISPENSA 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0088 

PROCESSO Nº 000852/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PODA, CORTE E EXTRAÇÃO DE TOCOS, COM LIMPEZA E RETIRADA DE RESÍDUOS DE ÁRVORES LOCALIZADAS EM 
CALÇADAS, ESCOLAS E ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE RIO NOVO DO SUL, a favor da(s) empresa(s) TUDO LIMPO 
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.908.184/0001-49, no valor global 
de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0085 
PROCESSO Nº 002655/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO X, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL 
SOCIAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, DE 01 DE JUNHO A 30 DE NOVEMBRO DE 2022, PARA A BENEFICIÁRIA 
FABIANA DE OLIVEIRA ALVES, CONFORME ESTUDO SOCIAL, TENDO COMO LOCADORA A SRA. ANA LÚCIA PEREIRA 
SALVADOR, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 107.250.827-39, no valor global de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0084 
PROCESSO Nº 002569/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO X, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL 
SOCIAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, DE 01 DE JUNHO A 30 DE NOVEMBRO DE 2022, PARA A BENEFICIÁRIA 
DERLI NEVES DA SILVA, CONFORME ESTUDO SOCIAL, TENDO COMO LOCADOR O SR. DIOVANI SCHAIDER 
MARCONSINI, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 127.950.797-71, no valor global de R$ 3.300,00 (três mil 
trezentos reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0079 

PROCESSO Nº 002461/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS 3X3M E BANHEIROS QUÍMICOS, COM 
QUANTIDADE DE 03 DIÁRIAS, COM MONTAGEM, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM, PARA A REALIZAÇÃO 
DA I FESTA DA PALMEIRA JUÇARA DE RIO NOVO DO SUL/ES QUE OCORRERÁ NOS DIAS 13, 14 E 15 DE MAIO DE 2022, 
NA PRAÇA ÁUREO VIANA, a favor da(s) empresa(s) RENATO FRANCISCO COUTINHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.506.924/0001-01, no valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
A presente Autorização torna sem efeito o documento expedido no dia 11/05/2022. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 13 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0089 

PROCESSO Nº 000869/2022 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA ESPORTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 
TURISMO, a favor da(s) empresa(s) ALESSANDRA NUNES LORDS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.865.570/0001-32, JOSE SOARES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.781.191/0001-90 e 
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MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELEI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
39.406.327/0001-01, no valor global de R$ 25.929,27 (vinte e cinco mil novecentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos), face ao 
disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.09.0086 

PROCESSO Nº 002708/2022 
Ratifico a dispensa de licitação, com fundamento no ARTIGO 24, INCISO X, da Lei nº 8.666/93, para CONTRATAÇÃO DE ALUGUEL 
SOCIAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, DE 09 DE JUNHO A 08 DE DEZEMBRO DE 2022, PARA O BENEFICIÁRIO 
WELLINTON SOUZA DE FARIA, CONFORME ESTUDO SOCIAL, TENDO LOCADORA SRA. MARIA ISABEL BENEVIDES 
AGUIAR, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 016.960.607-45, no valor global de R$ 3.300,00 (três mil trezentos 
reais), face ao disposto no art. 26 daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 26 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.02.0003 
PROCESSO Nº: 005732/2021 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000004/2022 
OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOKS) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL (ES) 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): 
EDUARDO FADINI SILVESTRE-ME nos lotes 1 e 2 no valor total de R$ 740.687,00 (setecentos e quarenta mil seiscentos e oitenta e 
sete reais). 
VALOR TOTAL: 
R$ 740.687,00 (setecentos e quarenta mil seiscentos e oitenta e sete reais). 
ADJUDICAMOS a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - ED, em favor da(s) empresa(s) EDUARDO FADINI 
SILVESTRE-ME, pelo valor global de R$ 740.687,00 (setecentos e quarenta mil seiscentos e oitenta e sete reais), cujos preços encontram-
se dentro das estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação 
exigida para fins de habilitação de maneira regular. 
Remetemos à autoridade superior para Homologação. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 19 de maio de 2022. 

_______________________________________ 
JEFFERSON DIONEY ROHR 

Pregoeiro Municipal 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.18.0001 
PROCESSO Nº: 004469/2021 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA 
EDITAL Nº: 000001/2022 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR MEIO DO PROGRAMA COMPRA DIRETA 
DE ALIMENTOS (CDA) PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): 
DELIETE DELFINO DIAS WETLER no item 10 no valor total de R$ 6.496,00 (seis mil quatrocentos e noventa e seis reais) e JUCÉLIA 
GOMES DA SILVA FERREIRA nos itens 10 e 15 no valor total de R$ 6.493,00 (seis mil quatrocentos e noventa e três reais). 
VALOR TOTAL: R$ 12.989,00 (doze mil novecentos e oitenta e nove reais). 
ADJUDICAMOS a Chamada Pública em destaque em favor das agricultoras DELIETE DELFINO DIAS WETLER e JUCÉLIA GOMES 
DA SILVA FERREIRA, pelo valor global de R$ 12.989,00 (doze mil novecentos e oitenta e nove reais), cujos preços encontram-se dentro 

ADJUDICAÇÃO  
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das estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação exigida para 
fins de habilitação de maneira regular. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 27 de maio de 2022. 

________________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.01.0003 
PROCESSO Nº: 004348/2021 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000005/2022 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO NOVO DO SUL. 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): 
MAXXI VEICULOS LTDA no lote 1 no valor total de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil novecentos reais). 
VALOR TOTAL: R$ 99.900,00 (noventa e nove mil novecentos reais). 
ADJUDICAMOS a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - ED, em favor da(s) empresa(s) MAXXI VEICULOS 
LTDA, pelo valor global de R$ 99.900,00 (noventa e nove mil novecentos reais), cujos preços encontram-se dentro das estimativas de 
mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação exigida para fins de habilitação 
de maneira regular. 
Remetemos à autoridade superior para Homologação. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 11 de maio de 2022. 

_______________________________________ 
JEFFERSON DIONEY ROHR 

Pregoeiro Municipal 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
 

ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.02.0001 
PROCESSO Nº: 007055/2021 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000002/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT'S CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ADJUDICATÁRIO: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ADJUDICADO(S): BRX NITEROI ALIMENTOS LTDA nos lotes 1, 2 e 3 no valor total de R$ 122.709,00 (cento e vinte e dois mil 
setecentos e nove reais). 
VALOR TOTAL: R$ 122.709,00 (cento e vinte e dois mil setecentos e nove reais). 
ADJUDICAMOS a licitação em destaque, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - ED, em favor da(s) empresa(s) BRX NITEROI 
ALIMENTOS LTDA, pelo valor global de R$ 122.709,00 (cento e vinte e dois mil setecentos e nove reais), cujos preços encontram-se 
dentro das estimativas de mercado, por esta ter apresentado proposta de preço de acordo com o Edital, bem como toda documentação 
exigida para fins de habilitação de maneira regular. 
Remetemos à autoridade superior para Homologação. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 28 de abril de 2022. 

_______________________________________ 
JEFFERSON DIONEY ROHR 

Pregoeiro Municipal 
 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.02.0003 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000004/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (NOTEBOOKS) PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL (ES). 
HOMOLOGADO POR: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL   
FAVORECIDO(S): EDUARDO FADINI SILVESTRE-ME 
 

HOMOLOGAÇÃO  
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VALOR TOTAL: R$ 740.687,00 (setecentos e quarenta mil seiscentos e oitenta e sete reais).  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, do Extrato de 
Adjudicação firmado pelo Pregoeiro Oficial, bem como da documentação apresentada de acordo com as exigências editalícias e 
perfeitamente regular, e dos preços propostos dentro das estimativas de mercado, decide HOMOLOGAR a licitação em destaque, em favor 
da(s) empresa(s) EDUARDO FADINI SILVESTRE-ME, pelo valor global de R$ 740.687,00 (setecentos e quarenta mil seiscentos e 
oitenta e sete reais). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 25 de maio de 2022. 
                                                                            ________________________________________ 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.18.0001 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA 
EDITAL Nº: 000001/2022 
OBJETO:    
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR MEIO DO PROGRAMA COMPRA DIRETA 
DE ALIMENTOS (CDA) PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
HOMOLOGADO POR: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL   
FAVORECIDO(S): DELIETE DELFINO DIAS WETLER e JUCÉLIA GOMES DA SILVA FERREIRA. 
VALOR TOTAL: R$ 12.989,00 (doze mil novecentos e oitenta e nove reais). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, bem como da 
documentação apresentada de acordo com as exigências editalícias e perfeitamente regular, e dos preços propostos dentro das estimativas 
de mercado, decide HOMOLOGAR a Chamada Pública em destaque, em favor das agricultoras DELIETE DELFINO DIAS WETLER e 
JUCÉLIA GOMES DA SILVA FERREIRA, pelo valor global de R$ 12.989,00 (doze mil novecentos e oitenta e nove reais). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 27 de maio de 2022. 
                                                                         ________________________________________ 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.060E0700001.02.0001 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL Nº: 000002/2022 
OBJETO:    
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT'S CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
HOMOLOGADO POR: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL   
FAVORECIDO(S): BRX NITEROI ALIMENTOS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 122.709,00 (cento e vinte e dois mil setecentos e nove reais). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL (ES), diante do parecer conclusivo da licitação em destaque, do Extrato de 
Adjudicação firmado pelo Pregoeiro Oficial, bem como da documentação apresentada de acordo com as exigências editalícias e 
perfeitamente regular, e dos preços propostos dentro das estimativas de mercado, decide HOMOLOGAR a licitação em destaque, em favor 
da(s) empresa(s) BRX NITEROI ALIMENTOS LTDA, pelo valor global de R$ 122.709,00 (cento e vinte e dois mil setecentos e nove 
reais). 
Que seja lavrado o respectivo contrato de fornecimento. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 03 de maio de 2022. 
                                                  

________________________________________ 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 

 

EXTRATO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2022 
ID CidadES: 2022.060E0700001.02.0001 
ATA Nº 0027/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: BRX Niteroi Alimentos Ltda 

CONTRATOS  
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OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de kit's cestas básicas para atender demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
VALOR GLOBAL:  R$ 122.709,00 (cento e vinte e dois mil setecentos e nove reais) 
PRAZO: Início em 18 de maio de 2022 e término em 18 de maio de 2023 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 18 de maio de 2022 
 
ID CidadES: 2022.060E0700001.02.0002 
ATA Nº 0028/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: M.G. de Oliveira Milhorato ME 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição, sob demanda, de material de padaria e coffee break, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais (exceto Secretaria Municipal de Saúde) 
VALOR GLOBAL:  R$ 21.595,80 (vinte e um mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos) 
PRAZO: Início em 19 de maio de 2022 e término em 19 de maio de 2023 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de maio de 2022 
 
ID CidadES: 2022.060E0700001.02.0002 
ATA Nº 0029/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Braseiro Restaurantes, Comercio e Serviços Eireli 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição, sob demanda, de material de padaria e coffee break, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais (exceto Secretaria Municipal de Saúde) 
VALOR GLOBAL:  R$ 47.797,00 (quarenta e sete mil setecentos e noventa e sete reais) 
PRAZO: Início em 19 de maio de 2022 e término em 19 de maio de 2023 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de maio de 2022 
 
ID CidadES: 2022.060E0500001.02.0002 
ATA Nº 0030/2022 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: O L Hemerly de Almeida - ME 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos de coffee break, para utilização nos diversos eventos e ações dos programas da 
atenção básica da Secretaria Municipal De Saúde. 
VALOR GLOBAL:  R$ 9.278,50 (nove mil duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) 
PRAZO: Início em 19 de maio de 2022 e término em 19 de maio de 2023 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de maio de 2022 
 
ID CidadES: 2022.060E0500001.02.0002 
ATA Nº 0031/2022 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Braseiro Restaurantes, Comercio E Serviços Eireli 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de produtos de coffee break, para utilização nos diversos eventos e ações dos programas da 
atenção básica da Secretaria Municipal De Saúde. 
VALOR GLOBAL:  R$ 19.329,80 (dezenove mil trezentos e vinte e nove reais e oitenta centavos) 
PRAZO: Início em 19 de maio de 2022 e término em 19 de maio de 2023 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 19 de maio de 2022 
 

 

EXTRATO 
TERMO DE FOMENTO N.º 03/2022 

Processo Administrativo n.º 005634/2021 
Base Legal: art. 30, VI e 31, Caput e inciso II, Lei Federal n.º 13.019/2014 

(subvenção social) 
  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO MUSICAL LIRA 23 DE DEZEMBRO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 
 

TERMO DE FOMENTO 
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DO OBJETO: Aquisição de Instrumentos de Percussão, Reforma e Restauração de Instrumentos de Sopro, Reforma e Manutenção da 
Sede, Aquisição de Móveis e Utensílios.  
VALOR TOTAL: R$ 10.690,00 (dez mil seiscentos e noventa reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

• Ficha: 76710010000000-1104.1339210452.065.33504300000.10010000000 
• Órgão 11 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
• Unidade Orçamentária 04 – Cultura 
• Função 13 – Cultura 
• Subfunção 392 – Difusão Cultural  
• Programa 1045 – Programa incentivo à Cultura   
• Projeto/Atividade 2.065 – Manutenção e Desenvolvimento de Ações Culturais  
• Elemento de Despesa 33504300000 – Subvenções Sociais  
• Fonte de Recurso 10010000000 – Recursos Ordinários 

 
VIGÊNCIA: O pagamento se dará em parcela única, com efeitos conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto.  
Termo de Fomento e Plano de Trabalho, em inteiro teor, no seguinte endereço: www.rionovodosul.es.gov.br – Transparência – Parcerias – 
Terceiro Setor. 
Rio Novo do Sul – ES, 25 de maio de 2022. 

 
JOCINEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2022 
 
O Prefeito Municipal de Rio Novo do Sul comunica aos interessado que: Torna-se sem efeito a publicação no Diário Oficial do Município, 
do Extrato do Contrato de Locação de Imóvel nº 058/2022 entre o Município de Rio Novo do Sul e a Sr.ª Elinete Almeida Togneri, 
publicado no Diário Oficial de Rio Novo do Sul do dia 23/05/2022, na Edição nº 402. 
Rio Novo do Sul – ES, 25 de maio de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO  Nº 003/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE RIO NOVO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO MUSICAL LIRA 23 DE DEZEMBRO DE RIO NOVO DO SUL/ES. 

PROCESSO Nº 0005634/2021 
O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.º 27.165.711/0001-72, situado à 
Rua Fernando de Abreu, 18, centro, Rio Novo do Sul-ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. JOCENEI 
MARCONCINI CASTELARI, brasileiro, casado, operador de máquinas, inscrito no CPF sob o nº 083.656.427-86, portador da Carteira de 
Identidade nº 1.596.486 SPTC/ES, residente na localidade de Mundo Novo, Rio Novo do Sul, ES, RESOLVE, expedir o presente Termo 
de Apostilamento, mediante as cláusulas e condições à seguir enunciadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
1.1– É objeto do presente apostilamento a substituição da dotação orçamentária utilizada para custeio da despesa, determinada na Cláusula 
Terceira do Termo de Fomento nº 03/2022, celebrado entre as partes em 08 de março de 2022.  
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Alterações 
2.1 - Fica alterado a Cláusula Terceira do Termo de Fomento nº 03/2022 celebrado entre as partes, modificando-se a dotação orçamentária 
para custeio da despesa, passando a cláusula referida a vigorar com a seguinte redação: 
2.2 - A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da dotação: 
Ficha: 76710010000000 – 1104.1339210452.065.33504300000.10010000000 
Órgão 11 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária 04 – Cultura 
Função 13 – Cultura 

CONTRATOS CANCELAMENTO  

        TERMO DE APOSTILAMENTO  
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Subfunção 392 – Difusão Cultural 
Programa 1045 – Programa Incentivo à Cultura
Projeto/Atividade 2.065 – Manutenção e Desenvolvimento de Ações Culturais
Elemento de Despesa 33504300000 – Subvenções Sociais
Fonte de Recurso 10010000000 – Recursos Ordinários
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Disposições Gerais
3.1 - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato que não foram modificada
modo expresso por este Instrumento.  
E, para firmeza e validade do que ficou estipulado no presente instrumento, o Cont
(duas) vias de igual conteúdo e para um só efeito de direito.
Rio Novo do Sul - ES, 25 de maio de 2022. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI

   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de 
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Incentivo à Cultura 
Manutenção e Desenvolvimento de Ações Culturais 

Subvenções Sociais 
Recursos Ordinários 

Das Disposições Gerais 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato que não foram modificada

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado no presente instrumento, o Contratante assina este Termo de Apostilamento, em 02 
(duas) vias de igual conteúdo e para um só efeito de direito. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA

Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito
 

*******************************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato que não foram modificadas de 

ratante assina este Termo de Apostilamento, em 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 

Prefeito 

******** 

 


